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Exmo. Senhor Presidente, 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental, reiterar nesta Casa 

Legislativa a presente INDICAÇÃO, requerendo que, após sua leitura no Plenário seja remetida 
cópia da mesma ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis com nossas 
homenagens. 
 
 
INDICAÇÃO:  
INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal que solicite junto ao órgão responsável pelo Programa Luz 
para Todos que sejam tomadas as devidas providências para os cadastros já feitos em nosso 
município. 
  

JUSTIFICATIVA: 
Conforme relatório em anexo é possível verificar que consta o cadastro de vários usuários que 
aparecem como situação de aprovação (SIM), contudo a ligação da energia elétrica ainda não foi 
feita. 
 

 
Sala das Sessões, em 16 de Novembro de 2010. 

 
 
 

José Chamir de Oliveira 
Vice-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


